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A CAMARA MGNICJPAL D~ CEr, VIVIDA, ESt8do do Pora-
iecreta e eu, Hetto Fleck, Prefeito ~unicip81, 81nciooo a S€buiu-

_ 1ei·
Ar- 19) Fica o Poder Executivo, ~utoriZ8do ~ ocu-

d o Dotaçao, "G8binete do Prefeito", EQuip::m;ontos c InGt318'::'oC'~

-:"21:)3, 'I'eLef one outros apa r eLhc.: a Irupo rt onc in de Cr::;;: l·OC;OfOC{úm

-~: cruzeiro' n6voR) como contribuiçoo D eia· Faranocnse de Teleco-
:..coções - TEIJEPAR, para a aqu ' r:iç'ao de um t e r-r e no urbano onde :>0-

I
instalada a s ed e e mesa te1efonico ela me emo Cio e do !,·unicirio·

Ar ~. 2Q) Esta Lc í cntr;~r[; l-O:l11 vigor na da ta d e LU'"

- b6icaçao, revogados as disposi~oes em contrario-
Ga1)inete do Prefeito Muni ci.pa I '~~l Ví.v í ô 13

-nrço de 1967-
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